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INDICAÇÃO n._________/2023. 
(Da Deputada Danielle do Vale) 

 
 

  Senhor Presidente, 

 
  INDICO, nos termos do art. 111, inciso I, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa (Resolução nº 1.578/2012), que seja encaminhada manifestação ao Excelentíssimo 

Senhor Governador do Estado da Paraíba, João Azevedo Lins Filho, para que adote a 

iniciativa de Projeto de Lei (segue ementa anexa), que disponha sobre mecanismo para coibir 

a violência contra a mulher no âmbito do Estado da Paraíba, em face da impossibilidade de 

iniciativa parlamentar, haja vista tratar-se de matéria de relevante e inegável interesse público. 

   

 

 

 

DANIELLE DO VALE 
Deputada Estadual 
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Projeto de Lei nº _____________, 2023 
 

Institui mecanismo para coibir a violência contra 

a mulher no Estado da Paraíba e dá outras 

providências. 

 

Art. 1º O acionamento dos serviços públicos do Estado da Paraíba para atender à 

mulher vítima de violência sujeita o agressor à multa e ao ressarcimento das despesas 

decorrentes do atendimento. 

Parágrafo único. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

I – violência contra a mulher: todo e qualquer fato, ação ou omissão motivados pela 

condição de sexo feminino, tipificados ou não como crime, descritos como tal na legislação 

federal ou distrital; 

II – acionamento do serviço público: todo e qualquer deslocamento ou serviço 

efetuados por órgão ou entidade públicos de segurança, saúde, assistência social e assistência 

jurídica para atender à mulher vítima de violência. 

Art. 2º A multa deve ser aplicada segundo a capacidade econômica do agressor e 

gravidade da infração, não podendo ser inferior a R$500,00, nem superior a R$500.000,00. 

§ 1º A multa é aumentada em 2/3, caso a violência seja empregada com o uso de 

arma de fogo. 

§ 2º A multa é aplicada em dobro em caso de reincidência, ainda que genérica. 

§ 3º Considera-se reincidência a nova agressão ocorrida no prazo de 5 anos, contados 

do cumprimento integral de todas as sanções impostas pelas instâncias penal, civil e 

administrativa. 

Art. 3º O ressarcimento das despesas decorrentes do atendimento deve ser feito 

levando em conta os custos operacionais com pessoal e material necessários ao atendimento, 

bem como os custos para acolhimento da mulher em casa de abrigo ou lar substituto. 

Parágrafo único. Os critérios para o cálculo dos custos operacionais são os definidos 

no regulamento. 

Art. 4º Após o atendimento à mulher vítima de violência, o órgão ou a entidade 

responsável pelo atendimento deve apresentar relatório e abrir processo administrativo para: 

I – identificar o agressor, se for o caso; 

II – estabelecer o contraditório e a ampla defesa; 

III – fixar o valor da multa e o valor a ser ressarcido; 

IV – notificar o agressor para pagamento no prazo de 60 dias. 
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Parágrafo único. Cabe ao regulamento definir o órgão ou a entidade encarregada de 

conduzir o processo administrativo de que trata este artigo, quando haja mais de um órgão ou 

entidade envolvidos. 

Art. 5º Os valores previstos nesta Lei e em seu regulamento devem ser: 

I – atualizados anualmente pelo mesmo índice que atualize os valores expressos em 

moeda corrente na legislação do Estado da Paraíba; 

II – aplicados em programas de combate à violência contra a mulher e de tratamento 

e recuperação de sua saúde. 

Art. 6º O não pagamento do valor da multa e do valor a ser ressarcido no prazo legal 

enseja sua inscrição na dívida ativa e cobrança mediante execução fiscal. 

Art. 7º As disposições desta Lei não interferem nem compensam os direitos da 

mulher a indenizações e outras medidas contra o agressor. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 
 

A matéria desta indicação foi apresentada pelo Deputado Distrital Ricardo Vale (PT) e 

sancionada em 11 de maio de 2023 - Lei nº 7264 – instituindo mecanismo para coibição da 

violência contra a mulher. 

Segundo o autor, a ideia do projeto é “reclamar uma atitude jurídica firme e capaz de 

pôr freios às diversas formas de violência contra a mulher”, cujo substrato jurídico para 

responsabilidade civil do agressor já existe, conforme estabelece o Código Civil: 

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 

exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 

outrem, fica obrigado a repará-lo. 

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou 

quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano 

implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. 

A Lei Maria da Penha, por sua vez, também já prevê o ressarcimento aos cofres 

públicos de despesas causadas pelo agressor: 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e 

familiar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e 

as diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no 

Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, 

entre outras normas e políticas públicas de proteção, e 

emergencialmente quando for o caso. 

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência 

física, sexual ou psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher 

fica obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive 

ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela 

SUS, os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total 

tratamento das vítimas em situação de violência doméstica e familiar, 

recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saúde do ente 

federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os 

serviços.  

§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo 

iminente e disponibilizados para o monitoramento das vítimas de 

violência doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas 

terão seus custos ressarcidos pelo agressor.    
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§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não 

poderá importar ônus de qualquer natureza ao patrimônio da 

mulher e dos seus dependentes, nem configurar atenuante ou  

ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. [grifamos] 

Por conseguinte, é preciso regulamentar essa questão e ampliar sua abrangência, na 

medida em que a violência contra a mulher exige todo o aparato estatal de segurança 

pública, de saúde pública, de assistência social e, em muitos casos, também da defensoria 

pública.  

Como se observa, os atos ilícitos do agressor irradiam seus efeitos contra toda a 

sociedade, causando danos e imputando despesas para custear pessoal e materiais usados nas 

operações de socorro e cuidados da mulher, incluídas as medidas protetivas necessárias à sua 

vida. E, nesse sentido, esses atos caracterizam-se também como ilícitos administrativos, que 

estão na esfera de competência legislativa dos entes federativos subnacionais. 

Nada mais adequado, então, do que exigir do agressor que ele repare o que ele fez, 

aliás, não somente com as medidas punitivas decorrentes diretamente da agressão à mulher, 

mas também arcando com as despesas feitas pelo Poder Público para atender as vítimas de 

sua brutalidade. 

Quanto à abrangência do conceito e hipóteses de violência contra a mulher, a 

legislação penal (art. 121, §2º, §2º-A, §7º, art. 129, §13, art. 147-A, §1º) e a Lei Maria da 

Penha (Lei federal nº 11.340/2006) são suficientes para atingir as finalidades a que este 

Projeto de Lei se propõe.  

Deste modo, com fundamento nos elementos técnicos e fáticos ora apresentados, 

entendemos ser pertinente a matéria, razão pela qual rogamos pela aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 2023. 

 

 

 

 

DANIELLE DO VALE 
Deputada Estadual 

 


